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LEI N°280/2008

SUMULA: Altera so incisos I e 11 do Artigo 2° da Lei, .
n0246/2007 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 10 - Os valores das funções gratificadas, constantes dos Incisos I e 11,do
artigo 20 da Lei Municipal n0246/2007, passam a ser de 100% (cem por cento) e 75% (setentil
e cinco por cento) respectivamente, para os cargos de Controlador e Membros da Comissão da
UCI.

Artigo 2" - Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Roberto Miguel Guedert, em vinte e sete de novembro de
2008.
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